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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Antonio João 

LEI N2 37, DE 17 DE J NEIRO DE 1. 970 
===~=========-====================== 

"Estatui indenização prra Rubens 
de Oliveira, tratorista, nível 
PE-08 e d outras provi encias !' 

NER S BPRBOSA ~RESTES, Prefeito do Muni cípio de An­
tônio João, usando das atribuições que lhe são coní'eridas em 
lei: 

Faço saber que a Câmara Municipal, em sessão do dia 
~5 de janeiro de 1.970, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigg_ ~ - Fica o Poder Executivo autorizado a P!! 
gar uma indenizoção de NCr 350,00 (trezentos e cinquenta cru 
zeiros novos) ao trator sta, nível PE-08, RUBENS DE OLIVEIRA, 
pelo acidente sofrido durante o trabalho em que perdeu a fa­
lange do dedo indica dor direi to. 

Prtig.Q_ ~ - Paro cobertura do despesa decorrente / 
da execuç20 da pre ente lei, fica o Poder Executivo autoriz~ 
do a criar crédito ~special com recursos advindosdc redução 
de verb q e o Serviço de Coptobilidade julgar conviniente. 

Artig.Q. ~ Bsta lei entrará em vigor na data de 
su publicação, revoga das as dispos ções em contrário. 

Prefeitur .... Tuni ci pa l de Antônio João,) ei. 17 
de janeiro de 1.970. 
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